
L Socrotaria Exocutiva do Administração 

LEI Nº 3.761/2023 

CONCEDE REAJUSTE AOS VENCIMENTOS 
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E 
COMISSIONADOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE  ALEGRE-ES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

Faco saber que, a Camara Municipal de Alegre, Estado do Espirito Santo, aprovou e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam reajustados em vinte e cinco por cento (25%) os vencimentos dos 
cargos de provimento efetivo e comissionados da Camara Municipal de Alegre-ES, a 
partir de 01 de margo de 2023. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrao por conta das 
dotagGes orcamentérias proprias da Camara Municipal de Alegre-ES. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Alegre-ES, 27 de fevereiro de 2023. 

NEMRSD EMERICK - NIRRO 
Prefeito Municipal 
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